
 

 

 

AUTÓGRAFO Nº 79/2023 

(Projeto de Lei nº 83/2023) 
 

 

 

     “Denomina logradouro público como Travessa das Mangueiras.” 

 

(Preâmbulo Usual) 

 

Art. 1.° - Fica denominada “Travessa das Mangueiras” a via 

localizada no Bairro dos Rubins, com aproximadamente 400 metros, com 

início: -22.68658171989182, -46.55392186449702 e fim: -

22.68926919849086, -46.552006767390694, conforme anexo. 

 

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Alexandre Aparecido Godoi - Vereador – PSD 

Câmara Municipal da Estância de Socorro, 22 de agosto de 2023. 
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ANEXO ÚNICO 
 

 
 

 

 

 

 


